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Atos do Poder Legislativo 

  

 

RESOLUÇÃO/Nº 001/2024  

MODIFICA DO PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 

4º, DA RESOLUÇÃO Nº 02/1997 - 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MATINHAS – PB; REVOGA 

A RESOLUÇÃO Nº 01/2010, DE 23 DE ABRIL 

DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Matinhas – PB, aprova:  

 

Art. 1º - O Parágrafo 2º, do Art. 4º, da Resolução nº02/1997 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Matinhas – PB. 

 

O Parágrafo 2º passa a ter a seguinte redação: 

 

§ 2º. As reuniões serão realizadas sempre às quintas-feiras, com 

início às 15:00 horas e término às 17:00.  

Art. 2º - Fica revogada a Resolução nº 01/2010, de 23 de abril 

de 2010. 

 

Art.  3º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art.  4º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Município de 

Matinhas – PB, “Casa de Protásio Carlos Moreno”, em 31 de 

outubro de 2024. 
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